
REQUERIMENTO N° __________ DE 2024

(Da Sra. GISELA SIMONA)

Requer a desapensação do 
Projeto de Lei n° 2.470 de 
2022.

Senhor Presidente, 

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do art. 142 do Regimento Interno,
a desapensação do Projeto de Lei n° 2.470 de 2022, de autoria do Senado Federal,
que  “Dispõe  sobre  incentivos  fiscais  para  as  empresas  reformadoras  de
pneumáticos e altera a Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, que “dispõe sobre a
Contribuição  para  os  Programas  de  Integração  Social  e  de  Formação  do
Patrimônio  do  Servidor  Público  e  a  Contribuição  para  o  Financiamento  da
Seguridade Social  incidentes sobre a importação de bens e serviços e dá outras
providências”.  

JUSTIFICAÇÃO

Em  que  pese  se  verifique  uma  conformação  de  propósito  entre  as
proposições  a  que  se  refere  o  presente  requerimento,  venho  por  meio  deste
solicitar a desapensação do Projeto de Lei n° 2.470 de 2022 , com base em razões
que visam a agilidade legislativa e a urgência na concessão de incentivos fiscais às
empresas reformadoras de pneumáticos . Em primeiro lugar, é crucial destacar que
o Projeto de Lei nº 2.470 de 2022 foi submetido a um amplo debate e análise no
Senado  Federal,  culminando  em  sua  aprovação  naquela  casa  legislativa.  Tal
aprovação  atesta  não  somente  a  pertinência  da  proposta contida  no  referido
projeto,  mas  também  sua  maturidade  legislativa,  o  que  permite  antever  uma
tramitação mais célere em nossa Casa Legislativa. 

Além disso,  agrupar  projetos  em uma única  lista,  com temática  diversa,
pode resultar em atrasos significativos nas discussões e votações de cada um deles.
Temos como exemplo o Projeto de Lei (PL) 2909/2011, que trata da concessão de
incentivos fiscais para indústrias de reciclagem e do setor metal mecânico, e o PL
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2355/2011, que propõe alterações na Lei nº 12.305/2010, estabelecendo medidas
para estimular práticas ambientais de reciclagem e outras destinações adequadas
para resíduos sólidos. De forma que considero mais apropriado permitir a análise
das propostas de forma independente. 

Certa da compreensão e sensibilidade de todos os parlamentares em relação
a  essa  matéria  de  extrema  importância  para  o  futuro  do  país,  agradeço
antecipadamente pela atenção dispensada a este requerimento.

Sala das Sessões                            maio de 2024

Deputada GISELA SIMONA

UNIÃO/MT
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